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1.5. O cargo, o requisito mínimo exigido e as vagas são os estabelecidos na Tabela I e a Remuneração e a 

carga horária semanal, na Tabela II: 

TABELA I 

DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS E VAGAS: 

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 

VAGA DA 

LISTA 

GERAL 

VAGA 

RESERVADA 

CANDIDATO 

VAGA 

 RESERVADA 

 CANDIDATO 

TOTAL 

DE 

VAGAS 
NEGROS/PARDOS DEFICIENTES 

Agente de Fiscalização Ensino Médio Completo 04 01 01 06 

TABELA II 

DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: 

CARGO 
SALÁRIO 
BASE 

VALE 
ALIMENTAÇÃO 

TOTAL BRUTO 
CARGA 

HORÁRIA 

Agente de Fiscalização 2.972,04 884,00 3.856,04 40 

1.6. DAS ATRIBUIÇÕES 

Agente de Fiscalização: 
O concurso destina-se à fiscalização nas áreas de vigilância sanitária, fiscalização geral, posturas, obras, 
ambiental e limpeza urbana. 

Descrição Sumária:  
Orientam e fiscalizam o cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem as posturas municipais, 
inclusive quanto ao meio-ambiente; edificações de obras públicas e particulares; legislação sanitária  
Realizam os lançamentos de valores tributários 
Podem exercer a fiscalização quanto à execução dos serviços, quando terceirizados relacionados às áreas 
que atuam. 

Atribuições típicas: 
Exercer a fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabrico, preparo, 
beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depósito ou venda de alimentos de 
forma com que se faça cumprir a legislação sanitária;  



Edital de Abertura – 2021  3 de 26 

Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações degeneradoras da saúde pública;  
Realizar vistorias em atendimentos às reclamações referentes as normas relativas à proteção dos 
ecossistemas, zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde publica;  
Atuar no combate e controle de fauna nociva e vetores; 
Emitir relatórios periódicos e quando solicitado sobre suas atividades; 
Prestar informações em processos que lhe forem submetidos à apreciação; 
Informar permanentemente a chefia sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios 
consubstanciados;  
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, veterinários, engenheiros sanitaristas e 
químicos, nas inspeções por ele realizadas;  
Promover educação sanitárias;  
Executar outras atribuições afins. 

Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares;  
Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos 
de concessão de “habite-se”;  
Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem 
providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;  
Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua 
jurisdição;  
Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística;  
Realizar sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração de denúncias e reclamações;  
Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas;  
Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe;  
Executar outras atribuições afins. 

Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais;  
Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e aos serviços que prestam;  
Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 
possuam a documentação exigida;  
Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de 
comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos;  
Inspecionar o funcionamento de feiras-livres, verificando o cumprimento das normas relativas a 
localização, instalação, horário e organização;  
Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade 
em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines;  
Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem 
como a observância das escalas de plantão das farmácias.  
Verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas ao fabrico, manipulação, 
depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos;  
Apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados 
em ruas e logradouros públicos;  
Receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, desenvolvendo-as mediante o 
cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento das multas;  
Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros 
locais;  
Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;  
Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 
devidamente habilitado;  
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Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, auto-falantes, bandas de música, entre outras;  
Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais; - 
realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações;  
Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas;  
Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
Executar outras atribuições afins. 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS 

2. Os requisitos básicos para investidura no cargo são os especificados a seguir:

2.1. cumprir na íntegra as determinações previstas no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público; 
2.1.1. ter sido classificado no Concurso Público;

2.1.2. ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e 
Portugueses, conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal, e do 
Decreto Federal nº 72.436/72;

2.1.3. ter, na data de nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

2.1.4. no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

2.1.5. estar quite com a Justiça Eleitoral;

2.1.6. ter aptidão física e mental para o exercício do cargo;

2.1.7. atender às condições especiais previstas em Lei;

2.1.8. estar com o CPF regularizado;

2.1.9. possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo pretendido, conforme especificado na 
TABELA I, constante do CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, deste Edital;

2.1.10. Não registrar antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos civis, políticos e eleitorais, bem 
como nada ter que o desabone e o torne incompatível para o desempenho de suas funções.


